
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI N9 1.157 

De 3 de outubro de 1962 

Assegura aos servidores municipais 
aposentados por institutições de -
previdlncia social, o direito de -
perceber do Município, a diferença 
entre os proventos e os vencimentos 
ou salários do servidor ativo,-

Arti60 12 - O servidor municipal~ ~ual~uer ~ue -
scjs a sua cate~oria ou função 1 aposentado ou ~ue se apo
sentar por interm~0io de instituições de previdlncia socia~ 
q_u·ü,luer ~ue seja a forma da aposentadoria, terá direi to a 
percebel;' do r,:unicípio, a diferença entre os seus proventos 
e os'vencimentos ou salários do servidor ativo de igual P! 
drão, escala ou re:erência,-

Artigo 2º - Os proventos dos servidores aposen
taios por instituiç~es de previdlncia social, até a data -
dista lei, serão automaticamente reajustados nos t;rmos -
do artigo anterior, sem direito aos interessados a pleitear 
os atrasados,-

Artigo 3º - As desp;sas com a execução ddsta lei, 
no presente exercício, correrão por conta da verba codific! 
da sob números 9 3 l - 8 99 4 - Despêsas Diversas, Item I, 
do orçamento vigênte, suplementada oportunamente, se neces 
sário.- -

Artigo 4º - lsta lei en,trará em vi15Ôr na data de 
sua publicação, revo.::;adas as disposições em contrário,-
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